
 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM 

SETOR DE LICITAÇÃO 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
                           PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2026 – SRP/FMS  
A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Boquim, em atendimento às 
disposições legais e à Resolução n° 257/2010, do Tribunal de Contas do 
Estado - TCE torna público, para conhecimento de todos, a realização 
de licitação, na modalidade acima especificada, e mediante 
informações a seguir:  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade Pregão, na forma 
Eletrônica, do tipo menor preço por item, consignado em Ata, pelo 
prazo um ano, visando a Aquisição de Medicamentos Veterinários, 
Materiais de uso Médico-Veterinário e Ração para Cães, destinados ao 
atendimento contínuo das demandas do abrigo municipal de cães do 
município de Boquim/SE, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde e 
Bem-Estar, quantidades estimadas e condições constantes no termo de 
referência. 
LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 19/05/2026 (dezenove de 
maio de dois mil e vinte e seis), até as 09:29h (nove horas e vinte e 
nove minutos). 
DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 19/05/2026 (dezenove de maio 
de dois mil e vinte e seis), as 09:30h (nove horas e trinta minutos) no 
site: www.licitanet.com.br. 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do objeto 
desta licitação serão suportadas pelos recursos destinados no 
orçamento do município, parte os exercícios de 2026 e 2027. O 
programa de trabalho e o elemento de despesa específicos constarão 
quando a emissão da nota fornecimento/serviços/contrato e do 
empenho.  
BASE LEGAL: Lei Federal nº 14.133, de 01/04/21, IN nº 73 de 
30/09/2022, Decreto Federal nº 11.462 de 31/03/2023 conforme art. 
187 da Lei 14.133/2021, Decreto Municipal nº 095 de 27/03/2023, Lei 
Municipal nº 1034/2023, Lei Complementar nº 123 de 14/12/06 e suas 
alterações e Portaria nº 07/2026 de 06/01/2026 e demais condições 
fixadas neste edital. 
PARECER JURÍDICO: 114/2026.  
EDITAL E INFORMAÇÕES: Comissão Permanente de Licitação, situada 
na Praça Dr José Maria de Paiva Melo, nº 26, centro, Boquim/SE, de 
Segunda-feira à Sexta-feira, em dias de expediente, no horário das 
07:00h às 13:00h pelo telefone: (79) 3645-1919, pelo site 
www.boquim.se.gov.br, ou através do e-mail: 
licitacao@boquim.se.gov.br. 

Boquim/SE, 05 de maio de 2026. 
 

Laura Danielle do Carmo Araújo 
                                                          Pregoeira 

http://www.boquim.se.gov.br/
mailto:licitacao@boquim.se.gov.br
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TERMO DE REFENÊruCIA

Objeto: Aquisição de rueorcnruENTos vETERrruÁRlos, MATERtAts DE uso
ruÉotco-verentruÁRto r neçÕrs enRA cÃes, destinados ao atendimento
contínuo das demandas do abrigo municipal de cães do Município de
Boquim/SE, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde e Bem-Estar,
por intermédio do Fundo Municipal de Saúde.

Boquim (SE), 04 de março de 2026.

Praça Dr. José Maria Paiva Melo,26 | Bairro Horácio F

Boquim/Se
Fontes I CEP 49360-000 | Tel. (79) 3645-1979 
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINICÃO DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a instauração de procedimento licitatório, na

modalidade pregão, na forma eletrônica, sob o Sistema de Registro de Preços, nos termos dos ârts.

6e, inciso XLl, 28, inciso l, e 82 da Lei ns 14.133/2021, visando à futura e eventual aquisição de
medicamentos veteÍinários, materiais de uso médico-veterinário e rações para cães.

!.2. Os referidos insumos destinam-se ao atendimento contínuo das demandas do abrigo
municipal de cães, unidade administrativa vinculada à Secretaria Municipal de Saúde e Bem-Estar, por

intermédio do Fundo Municipal de 5aúde, assegurando a manutenção das atividades assistenciais,

sanitárias e de bem-estar animal.

1.3. A contratação observará integralmente as condições, especificações e exigências estabelecidas
no Edital e neste Termo de Referência, bem como a legislação aplicável, em especial a Lei ns

t4.L33/2027 e demais normas pertinentes.

2. coN DIcÔ ES GERAIS DA CONTRATACÃO

2.1. Nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

ITEM DESCRTçÃO UNIOADE QUANÍ. vÂLoR uNtrÁRlo TOTAL

I

RAÇÃO PARA CÃEs ADUtTosi PRoTEÍNA
BRUTA MÍNrMo: 241G/KG 124%j, ExrRAÍa
ETERFo Mir\rMo: t?oclKG (t2olo), vtArERtA
FIBROSA MAXIMO: 35 C/l(G (3,5oo), \lAttRtÂ
MlNtRAl MAXIMA: 90 G/KG (9%) CALCTO

MÍNrMo: 1oG, cÁLcto MÁx,Nlo: 2oG,
FósFATo NríNlMo: gooo MG, ôi\rÊGA 6
vírurvo: zoe, ôMEGA 3 MíNtMo:14ooMG,
soDro Mt'\rMo: 2ooo Mc, porÀsSto MiNtMo:
6000 MG, MET|oN,MA MÍNtMA: 4600 MG,
stLÊNto oRGÂNrco ttÍtrttnlo: o,t2 MG, ztNco
ORGÂNrco MíNtMo:23,3 MG. sAcos DE No
MíNrMo 20 KG.

SC 250 RS 110,27 R5 42.552,50

airro Horácio F. Fontes ICEP 49360-000 | Tel. (79) 3645-t979 
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RAÇÃO PARA CÃES FILHOTTS: PROIEÍNA

BRUTA MÍNIMA:260 G/KG {26%), EXTRATO

trFRÉO MINIMO: 6OG/(G (60%), CALCTO

vlÍNrMo: 12 G, cÁLCro N,1ÁxrNro: 25 G,

FOSFORO \4lt\lMO: SOOO VG, MA'tRlA
F'BROSA \/rÁXrMA: 50 G,/h6 (50%), \,4AU RrA

MTNERAL MÁXrMAr 100 G/KG (10%), ÔMEGA 3

MÍNtMAr 2650 MG, ôMEGA 6 MÍNrMAr 2oG,
YUCCA SCHIDIGERA MiNIN'A: 1?5 M6, SODIO

MíNIMo:3500 MG, SAcoS DE No MÍNIMo 20
KG.

5C 120 RS 215,06 25.807 ,24

3
ARROZ ESPICIFíCO PARA CÃES, PACOTE

CONTENDO 05 KG.
PCT 48 R$ 37,23 RS 1.499,A4

4

COMPRIMIDO MASTIGÁVEL PARA Ô

ÍRAÍAMENTO E PREVENÇÃO DE PULGAS,

CARRAPAIOS É SARNAS {SARCÓPTICA,
DEMODÉCtCA E DE OúVtDO) EM CÃtS.20MG

CX 58 RS 9.222,40

5
POMADA E SOLUÇÃO OÍOLÓ6|CA, S|MIARES
AO OTOMAX OU AURIGEI\',

UN 15 R5 56.00 R9 840,00

POMADA CICATRIZANTÊ E ANTI-INFECCIOSA

PARA USO EM CÃES, GATOS E GRANDES

ANIMAIS, INDICADOS PARA TERIDAS, CORIES E

PÓS-oPERATóRIo5. SIMILARTS A GANADoI oU
VETAGLOS,

UN 20 RS 57,62 RS 1.752,44

7

ANTI,INFLAMATÓRIOS ESTEROIDAIS
(( ORTICOSTt ROIDF S) Dt LJSO \trtPl\ARlO,
COMPOS I O POR PRTDNISOIONA zOMG,

48,00 R5 3.600,00

ANTIBIÓTICO VETÉRINÁRiO DE AMPLO
tsPtcTRo coNTENDO tM SJA ( OMpOStÇÀO
(AMOXICIUNA + CLAVULANATO DE POTÁSSIO)
. IGUAL OU SIMILAR SILMOX

CX 75 RS 38,50 RS 2.887,50

9
ANTIEIÓÍICO VETERINÁRIO

ESPECTRO, COMPOSÍO POR

IGUAL OU SIMILAR A CEFA SID.

DE AMPLO
CEFADROXILA, CX 75 RS 41,00 R5 3.075,00

10

SIiAMPOO DTRMA]OLOG{CO A\ I ISSEPI ICo,
ANTIFÚNGICO E ANÍIBACÍERIANO'ND'CADO
PARA CÃES, GATOS E EQUINOS. SI]A FÓRMUIA
É covposrn PoR ctoRExtDtNA A 2% €

MICONAZOI A 2,5%, FRASCO DT 5OOML,

UN 50 RS 28,24 R5 1.410,00

11
VERMÍFUGo E ANT,PARASITÁR,o à BASÉ DE

IVTRMICTIÀJA I. PRAZIQUANIiI PARA CÃF5,
CX 80 RS 35,30 RS 2.824,00

72
SHAMPOO PARA CACHORRO. EMBALAGÊM 5
LIÍROS. uN 50 RS 17,32 RS 3.866,00

13 LreurDo LTMPA cANrL, GALÃo DE 5L Rs 60,92 R5 4.569,00

TOTÂL RS 103.304,64

2.2. o objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
ne 10.818, de 27 de setembro de 202L.
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2.3. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano e poderá ser prorrogado por
igual período, nos termos do art. 84 da Lei !4-!331202L.

2.4. o custo estimado total da contratação é de RS 103.304,64 (cento e três mil,ítrezentos e quatro
reais e sessenta e quetro centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

2.5. O contrato/Ata de Registro de Preço oferece maior detalhamento das regras que serão
aplicadas em relação à vigência da contratação.

3. FUNDAMENTACÃO E DESCIilCÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATACÃO

Art. 3e O SRP poderá ser adotodo quondo o Administroção julgor pertinente,
em especial:

l- quondo, pelos carocterísticos do objeto, houver necessidade de
contratd çõe s pe rmo n e ntes ou fre que ntes ;

ll - quando for conveniente a oquisiçõo de bens com previsõo de entregos
porcelodos ou controtaçõo de serviços remunerodos por unidode de medido,
como quontidode de horos de serviço, postos de trobolho ou em regime de
torefo;

lll - quando Íor conveniente poro otendimento o mais de um órgão ou o mois
de uma entidade, inclusive nos compros centrolizadas;

3.3. o órgão gerenciador será o Fundo Municipal de saúde de Boquim, por meio da secretaria
M unicipal de Saúde e Bem Estar.

3.5. Esta contratação será destinada a todos os tipos de empresa desde que com atividade compatível
com o objeto licitado e atenda aos termos estabelecidos neste documento.

3.6. Deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado às Microempresas (ME) e Empresas
de Pequeno Porte (EPP), conforme previsto na Lel complementar np 12312o06 e na Lei Municipal ne
LO3412023.

4. DESCRT DA SOLUCÃO COMO UM TODO

4.7. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referênciâ independentemente de
transcrição.
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3.1. A contratação deverá dar-se-á através de Pregão Eletrônico, por se tratar de serviços comuns.

3.2. O uso do Sistema de Registro de Preços para a contratação do objeto em questão justifica-se a

partir das hipóteses previstas no art. 3e, incisos l, ll e lll do Decreto Federal ne 77.46212023:
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5. JUSTIFICATIVADACONTRATACÃO

5.1. O Fundo Municipal de Saúde, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde e Bem-Estar,
apresenta a presente justificativa técnica para a contratação contínua de medicamentos veterinários,
materiais de uso médico-veterinário e rações para cães, destinados ao atendimento das demandas do
abrigo municipal de animais. O fornecimento regular, adequado e ininterrupto desses insumos
configura medida indispensável à manutenção das atividades assistenciais, sanitárias e de controle
populacional, sendo elemento estruturante para a execução das políticas públicas de saúde única (One
Health), que integram saúde animal, humana e ambiental.

5.2. A eventual descontinuidade no fornecimento dos referidos insumos compromete diretamente
a capacidade operacional do abrigo municipal, inviabilizando a realização de procedimentos clínicos,
terapêuticos e profiláticos, bem como a adequada nutrição dos animais sob responsabilidade do ente
público. Tal cenário potencializa o risco de agravamento de enfermidades, disseminação de zoonoses
e ocorrência de danos à saúde coletiva, em afronta ao interesse público primário e aos princípios da
eficiência e da continuidade do serviço público.

5.3. A presente contratação fundamenta-se, portanto, na necessidade permanente e ininterrupta
de suporte às ações de vigilância em saúde animal, controle de zoonoses e proteção ao bem-estar dos
animais, constituindo-se como serviço de natureza contínua, nos termos do art. 6e, inciso xv, da Lei ne
14-L33/2027. Ademais, alinha-se ao dever constitucional e legal da Administração Pública de promover
políticas sanitárias eficazes, assegurando a adequada prestação dos serviços públicos essenciais.

5.4. Destaca-se, ainda, que a contratação atende aos princípios da legalidade, eficiência,
economicidade e planejamento, previstos no art. 5e da Lei ne 14.133/2021, sendo precedida de estudo
técnico preliminar e compatível com o planejamento anual de contratações, de modo a garantir a
adequada gestão dos recursos públicos e a continuidade das ações administrativas sem prejuízo à
coletividade.

5.5. Diante do exposto, resta evidenciada a im prescindibilidade da contratação pretendida, tendo
em vista sêu caráter essencial, contínuo e estratégico para a preservação da saúde pública, o controle
sanitário e a garantiâ do bem-estar animal no âmbito do Município de Boquim.

6. REOUtstTOS DA CONTRATACÃO

6.1. Trâta-se do fornecimento de medicamentos veterinários, materiais de uso médico-veterinário e
rações pare cães â ser contratado mediante licitação na modalidade Pregão Eletrôni€o sob o Sistema
de Registro de Preços nos termos da Lei n" L4.L33/2OZL.

6.2. O fornecimento é realizado para a manutenção da atividade administrativa do abrigo municipal
decorrente de necessidades permanentes e prolongâdas dâ Secretaria Municipal de Saúde e Bem-Estar
cuja interrupção ocasionará graves prejuízos aos serviços essenciais de proteção animal e controle de
zoonoses.
6.3. o objeto descrito deverá apresentar exigências de qualidade estabelecidas nas propostas, e
estar em conformidade com as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela Associação Brasileira de
Normas Técnicas (ABNT).
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6.4. A garantia consiste na prestação pela contrâtadâ de todas as obrigações previstas na Lei ns

8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor) além do estrito cumprimento das normas e resoluções
publicadas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e pelo Ministério da Agricultura e
Pecuária (MAPA) no que tange à qualidade e segurança de produtos veterinários e lnstituto Nacional
de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO).

5.4, Pera a execução do Íornecimento a contÍatada deverá obedecer rigorosamente aos seguintes
critérios de aceitabilidade:

6.4.1. A Secretaria Municipal de Saúde e Bem-Estar designará um ou mais servidores responsáveis que

ficarão a cargo de examinar os lotes de produtos entregues tendo o prazo de até 05 (cinco) dias para

realizar a conferência técnica e emitir o parecer de aceitação ou de recusa para os insumos recebidos.

6.4.2. Todos os itens deverão ser novos e de primeiro uso fabricados com matérias-primas de alta
qualidade devendo ser entregues em suas embalagens originais invioladas para garantir a total
integridade física e química dos medicamentos e a preservação do valor nutricional das rações.

6.4.3. Cada embalagem deverá conter identificação clara e legível do fabricante, número do lote, data
de fabricação e prazo de validade sendo imprescindível que a validade no momento da entrega não
seja inferior a 12 (doze) meses garantindo tempo hábil para o consumo no abrigo.

6.4.4. O prazo de entrega dos mâteriais 10 (dez) dias, contados a partir do dia do envio da nota de
empenho da assinatura ou documento equivalente.

6.4.5. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo
de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

5.4.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

6.4.7. A entrega deverá ocorrer de forma parcelada conforme a necessidade e a solicitação formal da
unidade requisitante devendo a contratada observar rigorosamente as condições de
acondicionamento e controle térmico exigidas pelos fabricantes durante o transporte especialmente
para medicamentos e vacinas.

6.4.8. Se após o recebimento provisório constatar-se que o fornecimento foi executado com defeito,
com avarias nas embalagens, com validade inadequada ou em desacordo com as especificações
técnicas exigidãs a fiscalização notificará por escrito a contratada para substituir integralmente o
material recusado às suas próprias expensas.

Praça Dr. losé Maria Paiva Melo,26 | Bairro Horácio F. Fontes I CEP 49360-000 | Tel. (79) 3645-1919 I
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6.4.9. A contratada deverá realizar a substituição ou complementação do materiâl reprovado no prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação e caso não o faça o fiscal do contrato fará relatório
circunstanciado à unidade competente com vistas à glosa da nota fiscal no valor do material recusado

informando ainda o valor a ser retido cautelarmente para eventual aplicação de multa e sanções.

6.5. Dos Requisitos Básicos de Qualidade e Segurança Sanitária:

6.5.1. Todos os medicamentos e materiais de uso médico-veterinário deverão possuir registro válido
e ativo nos órgãos competentes (ANVISA e/ou MAPA) cabendo à contratada apresentar os respectivos

certificados e comprovantes sempre que solicitados pela equipe de fiscalização.

6.5.2. As rações fornecidas deverão atender estritamente aos níveis de garantia nutricional exigidos
para cada fase de desenvolvimento dos anima is apresentando balanceamento adequado de proteínas,

extrato etéreo e vitaminas além de estarem totalmente livres de contaminação por fungos, odores
estran hos ou sujidades.

6.5.3. A contratada assumirá a responsa bilidade integral pela procedência dos produtos garantindo
que os mesmos não apresentem qualquer risco à saúde dos animais assistidos e responsabilizando-se
civil e administrativamente por eventuais danos causados por ineficácia terapêutica ou toxicidade
decorrentes de falhas de fabricação ou armazenamento inadequado prévio à entrega.

6.6. Das Disposições Gerais de Logística e Atendimento:

6.6.1. A contratada deverá disponibilizar canais de comunicação ágeis e diretos incluindo número de
telefone e endereço de e-mail para o atendimento de demandas rotineiras, ajustes de cronograma ou
necessidade de reposição imediata de produtos emergenciais solicitados pelo abrigo operando em
horário comercial.

6.6.2. Os locais exatos de entrega serão definidos nas respectivas ordens de fornecimento emitidas
pelo Fundo Municipal de Saúde ocorrendo priorita riamente nas instalações do abrigo municipal de
cães ou no almoxarifado central da Secretaria Municipal de Saúde dentro do perímetro urbano do
Município de Boquim.

6.6.3. A empresa vencedora deverá manter durante toda a execução do contrato em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas todas as condições de habilitação e qualificação sanitária exigidas
na licitação.

6.7. A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supra mencionados não os atender de
acordo com Termo de Refe rê ncia/Ed ita l, incorrerá nas sanções administrativas previstas no art. 156,
"caput" da lei ne 74.733/?OZl.

7. DA EXECU , GESTÃO E FIScALIzAcÃo O CONTRATO

7 -1. O contrato deverá ser executado fie lmente pe las pa rtes de aco rdo com as clá us u las aven çadas
e as normas da Lei ne 74.L33/2o2L pois o fornecimento contínuo e adequado de medicãmentos
veterinários e rações é vital para a manutenção do abrigo municipal de cães de modo que cada parte
responderá integralmente pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
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7.?. A execução e a logística de entrega dos insumos deverão ser rigorosamente acompanhadas e

fiscalizadas por um ou mais fiscais do contrato que serão representantes da Secretaria Municipal de
saúde e Bem-Estar especialmente designados conforme os requisitos estabelecidos no art. 7e da

referida legislação sendo permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com

informações técnicas pertinentes ao manejo veterinário e sanitário.

7.3. O fiscal do contrato anotará todas as intercorrências relacionadas à inexecução parcial ou total
do fornecimento como eventuais atrasos nas entregas de rações ou inconformidades nos lotes de

medicamentos determinando prontamente o que for necessário para a regularização das faltas ou dos

defeitos observados no momento do recebimento.

7.4. O servidor responsável pela fiscalização informará a seus superiores em tempo hábil para a

adoção das medidas administrativas convenientes qualquer situação que demande decisão ou
providência que ultrapasse sua competência a fim de evitar o desabastecimento do abrigo e
resguardar a saúde dos animais assistidos.

7.5. O fiscal será constantemente auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno da Administração Municipal que deverão dirimir dúvidas legais e subsidiá-lo com informações
relevantes para prevenir riscos na execução contratual assegurando a correta aplicação dos recursos

do Fundo Municipal de 5aúde.

7.6. A empresa contratada deverá manter um preposto formalmente aceito pela Administração
durante todo o período de vigência para representá-la na execução do contrato facilitando a

comunicação imediata em casos de urgência sanitária ou necessidade de reposição rápida de itens

médico-veterinários.

7.7. O fornecedor será estritamente obrigado a reparar, corrigir ou substituir às suas próprias
expensas e no menor tempo possível o objeto do contrato em que se verificarem vícios, avarias nas

embalagens ou defeitos resultantes do transporte inadequado ou falhas de fabricação nos insumos
entregues.

7.8. O contratado assumirá total responsabilidade pelos danos causados diretamente à

Administração ou a terceiros incluindo possíveis prejuízos à saúde da população canina em razão de
falhas na execução do contrato de modo que a existência de fiscalização ou o acompanhamento
constante pelo contratante não excluirá nem reduzirá essa respo nsa bilida de objetiva do fornecedor.

7.9. Somente a empresa fornecedora será responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato eximindo o Município de
Boquim de qualquer solidariedade ou responsabilidade subsidiária quanto ao adimplemento dessas
obrigações legais inerentes à sua atividade empresarial.

8.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do atesto do
efetivo recebimento dos produtos apresentados na Nota Fiscal ou Fatura, âtravés de ordem bancária,
para crédito em banco, aBência e conta corrente de sua titularidade, indicados pelo contratado.
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8.7. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

8.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, tais como:

a) Comprovar a regularidade Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive contribuiçôes
previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda Nacional.

b) comprovar a regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da
interessada.

c) Comprovar a regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS: Certidão
de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal.
d) Comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perânte a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de le de maio de 1943.

8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

8.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
paga mento.

8.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

8'S Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.9. Deverá ser pago mensalmente através de Documento de Arrecadação Municipal (DAM) uma taxa
de fiscalização dos contratos referente a fornecimento de produtos ou serviços com a alíquota de 1,5%
(um e meio por cento) aos contratos, valor efetivo, incidindo na fonte sobre os pagamentos a partir do
primeiro mês de execução, conforme art. 166 da tei Municipal n" gs1/201g e pelo Decreto Municipal
n" 26612OL9.

9. FORMA E CRITÉRI OS DE JULGAMEN TO DO FORNECEDOR

9.1. A contratação deverá se dar através de pREGÃo ELETRôNlco, por se tratar de serviços comuns
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9.2. O critério de julgamento de fornecedor será obtido através do MENOR PREçO POR ITEM.

9.3. o modo de disputa será ABERTo.

9.4. o intervalo mÍnimo entre os lances será de R$ 1,00 (um real).

9.5. Do tratamento diÍerenciado as empresas enquadradas como ME / EPP

9.5.1. Será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às Microempresas - ME e

às Empresas de Pequeno Porte - EPP na participação em certames licitatórios deste MunicÍpio de
Boquim, conforme determina a Lei Complementar ne 123 de 14 de dezembro de 2006, em especial o
previsto nos artigos 43 a 45 da referida lei, Lei Complementar n.e 147 de 07 de agosto de 2014 e Lei

M unicipal 
^e 

LO34 /2023.

9.5.2. Será desclassificada/inabilitada a empresa que fizer uso dos benefícios concedidos às

M icroem presas - M E e às Empresas de Pequeno Porte - EPP por ocasião de participação em certames

licitatórios deste Município, quando houver ultrapassado o limite de íaturamento estabelecido no art.
3s da Lei complementar ne 123 de L4 de dezembro de 2006, no ano fiscal anterior, caso usufrua ou

tente usufruir indevidamente dos benefícios previstos na referida lei.

9.5.3. As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, por ocasião da participação em

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação
de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.5.4. Será assegurado como critério de desempate a preferência de contratação para as

M icroempresas - M E e Empresas de Pequeno Porte - E PP, conforme esclarecimentos abaixo:

9.5.5. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)
superiores à proposta mais bem classificada;

9.5.6. Da Margem de Preferência - Nos termos da lei Municipal ns 1034 de 25 de outubro de 2023,
e, justificadamente, visando à promoção do desenvolvimento econômico no âmbito local e regional,
será concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte e

equiparadas sediadas local ou regionalmente, até o limite de TOyo (dez por cento) do melhor preço
válido, nos seguintes termos:

9.5.7. Aplica-se o acima disposto nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas
e empresas de pequeno porte e equiparadas sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10%
(dez por cento) superiores ao menor preço;

9.5.8. Microempresa ou a empresa de pequeno porte e equiparadas sediada local ou regionalmente
melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da
licitação, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor;

9.5.9. No caso de equivalência dos valores âpresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte e equiparadas sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O valor estimado para contratação será de RS 103.304,64 (cento e tÍês mil, trezentos e queÍo
reais e sessenta e quatÍo centavos).

11. DA ADEQUACÃO ORCAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da eventual contratação oriunda deste Registro de Preços correrão à

conta dos recursos orçamentários próprios, consignados nos créditos orçamentários vigentes à época

da contratação.

12. DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA E SUAS VEDACÕES

f2.\. A contratada deverá res ponsa biliza r-se integralmente pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução deste contrato pois o MunicÍpio de

Boquim não possui qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária sobre tais obrigaçõês inerentes

à atividade empresarial da fornecedora.

L2.2- É dever da empresa realiza r o fornecimento em estrita conformidade com o estabelecido neste

Termo de Referência entregando os medicamentos veterinários, materiais e rações livres de qualquer

ônus adicional para a Administração como despesas de fretes, impostos, seguros, carga, descarga e

todas as demais despesas necessárias para a perfeita entrega nos locais designados.

L2.3. A fornecedora precisará dar plena garantia sobre a qualidade e a procedência dos insumos

entregues conforme as diretrizes do Código de Defesa do Consumidor e as normativas específicas da

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e do Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA)

assegurando a eficácia terapêutica e a segurança biológica de todos os produtos destinados ao abrigo

de cães.

72.4. Proceder à entrega dos materiais médicos veterinários, dentro do prazo de 10 (dez) dias

corridos, a partir do recebimento da Ordem de fornecimento/Nota de Empenho;

12.5. A execução do objeto deverá ocorrer dentro dos mais rigorosos parâmetros de qualidade

estabelecidos para o ramo de saúde e nutrição animal com observância estrita aos prazos estipulados
de modo que a empresa providenciará o fornecimento parcelado a partir da assinatura do Contrato e

do recebimento das respectivas ordens de fornecimento emitidas pelo Fundo Municipal de 5aúde.

!2.6. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto
contratado, devendo estar inclusos no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos,

mão-de-obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabâlhistas e

demais despesas necessárias à perfeita entrega do objeto;

f2.7. Responsabilizar-se com exclusividade por todas as despesas relativas à retirada e entrega dos

materiais ou substituição após a entrega e durante a vigência do prazo de garantia;

72-8. No ato das entreBas a empresa vencedora deverá designar um preposto ou representante
devidamente identificado para acompanhar a conferência e o recebimento dos produtos sendo de sua

inteira responsabilidade o transporte apropriado dos itens que exige atenção especial ao
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acondicionamento térmico para os fármacos e proteção contra umidade e pragas para as embalagens
de ração.

12.9. A contratada precisará providenciar todos os recursos logísticos necessários ao perfeito
cumprimento do objeto devendo estar inclusas no preço proposto todas as despesas essenciais à

execução da entrega garantindo que as embalagens cheguem invioladas e em perfeitas condições de
uso ou consumo.

12.10. Durante toda a vigência da contratação a empresa deverá manter a compatibilidade com as
obrigações assumidas preservando todas as condições de habilitação jurídica e qualificação sanitária
exigidas na licitação além de emitir a Nota Fiscal correspondente exclusivamente à sede ou filial da
empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação.

12.11. Caso ocorra alguma eventualidade fortuita a fornecedora deverá comunicar formalmente à

Contratante no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas antes da data programada para a entrega
os motivos devidamente comprovados que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto pâra que
a equipe técnica possa adotar medidas paliativas e evitar o d esa bastecime nto crítico do abrigo.

12.12. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na ocasião da contratação;

12.13. Cumprir fielmente todas as disposições deste Termo de Referência, bem como as disposiçôes
contratuais, as quais farão parte indivisível das obrigações da Contratada;

12.14. Durante o prazo e vigência da garantia, os materiais veterinários que apresentarem, defeitos
ou incorreções, deverá ser reparado e corrigido, sem ônus para o Fundo Municipal de Saúde, no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, após a notificação;

12.15. Executar devidamente o fornecimento conforme descritos nas cláusulas correspondente do
presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados e normas vigentes;

12.16' Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
resultantes da execução deste contrato;

72.77. A contratada deverá comprovar, através de declarações ou outro documento justificável, que
não está impedida de contratar com a Administração pública;

12.18. cumprir fielmente todas as disposições deste Termo de Referência, bem como as disposições
contratuais, as quais farão parte indivisível das obrigações da Contratada;

12.19. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.20. Emitir Nota tiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação
na fase de habilitação.

Bairro Horácio F. Fontes ICEP 49360-000 | Tel. (79) 3645-1919 
|

Praça Dr- José Maria Paiva Melo, 26 |

Boquim/Sergipe

"M
aA

t,



§oQulM
T]ST \T)o I)E SER(;IPE

PREFÍ]I II. R.\ \IT \I( IP \I, DE I]()QT I\I
sucRlI {Rt,\ ltt \t( tP,\t, D}:s{[ DE I B1]rI lts]',.\R

12.20.1. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato, na forma da Lei 13.709/2018 (LGPD).

12.21. Como vedação expressa para este certame fica terminantemente proibido à contratada
subcontratar, sub-rogar, ceder ou transferir total ou parcialmente a execução do ob.ieto para terceiros
garantindo assim a segurança jurídica da Administração e a respon sa bilização direta e ininterrupta da

vencedora pela qualidade dos insumos de saúde fornecidos.

13. DAS OBRIG ACÕES DA CONT RATANTE

13.1. A Contratante deverá efetuar o pagamento pelos insumos fornecidos riBorosamente nas

condições e preços pactuados garantindo a regularidade financeira da contratação e o equilíbrio

econômico da empresa fornecedora.

73.2. É dever da Administração proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno

cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato consoante estabelece a Lei n'
L4.L3312027 oferecendo as facilidades indispensáveis para a boa execução das entregas logísticas.

13.3. O Município precisará disponibilizar a infraestrutuÍa mínima necessária para o recebimento e

armazenamento dos produtos compreendendo locais limpos e adequados no abrigo municipal ou no

almoxarifado da Secretaria de saúde com condições apropriadas de temperatura e umidade para

preservar a integridade dos medicamentos veterinários e o valor nutricional das rações.

13.4. A equipe responsávelterá a obrigação inafastável de rejeitar no todo ou em parte os produtos
que estiverem em desacordo com as especificações exigidas neste Termo de Referência ou que

apresentarem avarias, sinais de violação e prazos de validade inadequados para o consumo.

13.5. A Secretaria Municipal de Saúde e Bem-Estar deverá designar formalmente um representante
ou comissão técnica para acompanhar e fiscalizar a execução das entregas devendo o fiscal anotar em
registro próprio todas as ocorrências verificadas durante o recebimento físico dos insumos.

13.6. A Administração comunicará à Contratada de forma célere e documentada toda e qualquêr

ocorrência relacionada com a execução do fornecimento diligenciando nos casos que exigirem
providências prevêntivas e corretivas emergenciais para evitar o desabastecimento crítico do abrigo
de cães.

L3.7. O Fundo Municipal de Saúde solicitará o fornecimento dos medicamentos, materiais e rações
de forma parcelada através de emissão de requisição própria ou Ordem de Fornecimento detalhando
as quantidades exatas e os prazos necessários para cada etapa assistencial.

13.8. O ente público adotará todas as providências administrativas e se necessário buscará as vias
judiciais visando ao cumprimento integral das obrigações e dos direitos das partes devidamente
acordados no instrumento contratual e na legislação regente.

13.9. Por fim a Contratante aplicará as sanções e penalidades regulamentares pertinentes caso seja

constatado o descumprimento das regras de fornecimento, dos prazos de entrega ou da qualidade dos
insumos veterinários exigidos neste planejamento.
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14. DA UATIFICA OJURIDI FISCA TRABALHIST FtNANcEtRA E TÉcnrcn lrrcrssÁRra

14.1. Para a habilitação regulamentada neste item, o interessado deverá apresentar a documentação
a seguir relacionada:

14.1.1. Será exiBida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo |icitante vencedor,
exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento.

14,2. A contratada deverá comprovar conter os documentos â seguir relacionados:

a) declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade
das informações prestadas, na forma da lei;

b) declaração de que não possui em seu Quadro de Pessoal menor de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre ou menor de 14 (quatorze) ânos em qualquer trabalho, salvo na

condição de aprendiz (Lei 9.854/99);

c) Declaração de que a empresa reuniu condições de executar a Prestação Serviços proposta, com
equipamentos e ferramentas apropriadas para execução do objeto do Pregão Eletrônico, tais como
Ferramenta para montagem e desmontagem dos equipamentos, veículo para transporte dos

equipamêntos;

14.2.1. Relativa Habilitação Jurídica

a) As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente
registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais e

todas as suas alterações subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação Contratual em
vigor, com as posteriores alterações, se houver;

b) As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus respectivos Atos
Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente inscritos no Cartório de
Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercício;

c) As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as publicações nos
Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos documentos de
eleição de seus administradores.

d) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis;

e) Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de sêus administradores;

14.2,2. Relativos a Retulamentação Fiscal, Social e Trabalhista

a) lnscrição no Cadastro de Pessoas Físicâs (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídicã (CNPJ);

b) lnscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
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c) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos Íederais, inclusive

contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda

Nacional (Certidão Unificada, conforme Portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela

Portaria MF ne 443, de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra para as microempresas e empresas

de pequeno porte, nos termos do art.43 da Lei Complementar Ne 123, de 14 de dezembro de 2006;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da

interessada, assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do

art.43 da Lei Complementar Ne 123, de 14 de dezembro de 2005;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS: Certidão de

Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1e de maio de 1943.

14.2.3. Relativos à Capacidade Econômica Financeira

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei ne 14.133,

de 2O2L, art.69, caput, inciso ll);

14.2.4. Relativo à Capacidade Técnica

a) Atestado(s) de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidadê da Administração Federal,
Estadualou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que comprove, de maneira satisfatória
aptidão pâra desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e
prazos com o objeto da presente contratação.

b) Certificado da Vigilância Sanitária Estadual, ou Municipal, se houver, de comprovação junto à

mesma de instalações compatíveis com os produtos que a Licitante se propõe a fornecer.

15. DOS PRAZOS DA CONTRATAçÃO E IOCIIS DE ENTREGA

15.1. O prazo da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, podendo
ser prorrogado nos termos dos artigos 106 e 107, da Lei ne 14.L33/ZOZI.

15.2. Quanto a vigência contratual produzirá efeitos até o total cumprimento das obrigações pelas
partes, desde que não ultrapasse o exercício financeiro.

15.3. O fornecimento ocorrerá de acordo as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Bem
Estar.

15.4. A entrega dos materiais médicos veterinários deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias
contados a partir emissão da ordem de fornecimento ou documento equivalente.

15.5. As entregas dos materiais ambulatoriais e hospitalares deverão preceder de horário previamente
agendado com o Chefe do Setor do Órgão Solicitante, pelo telefone (79) 3645-1919 ou por outro meio
eletrônico.

Praça Dr. fosé Maria Paiva Melo, 26 | Bairro Horácio F. Fontes I CEP 49360-000 | Tel. (79) 3645-7979 |

Boquim/Sergipe

4p\'



§0Qu,e,l
ESTTDO DI] SI.]RC IPf,

PRETEITI R{ NTT \ICIPÀL DE BoQtII}I
SECRI]'I'{RIÂ Mt,NICIPÀL DT] SA( I)]] E BE}I ESTAR

16. DO REAJUSTAMENTO

16.1. Os preços contratados serão fixos por 12 (doze) meses, contados a partir da data de apresentação
da proposta, admitindo-se reajuste anual após esse perÍodo, nos termos da Lei ne f4.f33/2o21.

16.2. O reajuste será aplicado apenas às parcelas ou contratos derivados da Ata de Registro de Preços
(SRP) referentes a serviços executados a partir do 1e (primeiro) dia subsequente ao término do 12e
mês, e assim sucessivamente, durante a vigência do contrato ou da Ata, conforme art. 84 da Lei ne
14.!33/2021,-

16.3. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo
contratualterá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste
adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídicã do contrato.

18.4. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactua ram inicialmente, nos termos do Art. 124, lnciso ll, Alínea d, da Lei r4.r33/zozL,
mediante comprovação documental e requerimento expresso da contratada.

17'1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativâmente pelas seguintes infrações,
previstas na lei 74.t33l2OZl:

l- dar causa à inexecução parcial do contrato;

ll - dar causâ à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Ill - dar causa à inexecução total do contrato;

lV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

vl - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaçâo sem motivo justificado;

Vlll - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

lX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

Xll - praticar ato lesivo previsto no art. Se da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013.

17.2' serão aPlicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes
sanções:
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l- advertência;

ll- multa;

lll - impedimento de licitar e contratar;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

17.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:

l- a natureza e a gravidade da infração cometida;

ll- as peculiaridades do caso concreto;

lll - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

17.3. A sanção prevista no inciso ldo item 17.2, será aplicada exclusivamente pela infração
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei L4.73312O21,, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais Brave.

17.4. A sanção prevista no inciso ll do item 17.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze
por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações
administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021.

17.5. A sanção prevista no inciso lll do item 17.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos tl, ttt, tV, V, Vl e V do caput do art. 15S da Lei
L4.L3312027, quando não sejustificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal,
pelo prazo de 3 (três) anos.

17.6. A sanção prevista no inciso lV do item 17.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do art. 155 da Lei
74.733/ZOZL, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do
caput do referido ârtigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida
no item 17.2.5, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
a nos.

17.7 4 sanção estabelecida no inciso lV do item 17.2 deste termo será precedida de análise jurídica e
observará as seguintes regras: I - quando aplicada por órgão do poder Executivo, será de competência
exclusiva do prefeito municipal.

17.8. As sanções previstas nos incisos l, lll e lv do item 17.2 deste termo, poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso ll do mesmo item.
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17.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia contratual estabelecida do item 17 ou por meio de cobrança judicial.

17.10. A aplicação das sanções previstas no item 17.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado à Administração Pública.

17.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso ll do item 17.2. deste termo, será facultada a defesa

do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

17.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos lll e lV do item 17.2 Requererá a instauração de

processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 02 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15

(qulnze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que

pretenda produzir.

18. DA GARANTIA CONTRATUAL

18.1. Não haverá a exigência da Barantia da contratação nos termos do art. 96 e seguintes da Lei ne

L4.t3312027-

19. DAS COMUNrcAcÕEs oHctArs

19.1. Para os fins deste procedimento licitatório e da futura contratação decorrente, o endereço de e-

mail devidamente cadastrado pela licitante na plataforma oficial utilizada para o presente certame
será considerado como meio oficial de comunicação, sendo de inteirâ responsabilidade da licitante
acompanhar, consultar e manter atualizado tal endereço eletrônico

19.2. Todas as comunicações, notificações, avisos, intimações, solicitações de esclarecimentos,
convocações, advertências, penalidades, bem como qualquer outro comunicado relativo tanto ao
processo licitatório quanto à execução do objeto contratado, incluindo eventuais Atas de Registro de
Preços e contratos, serão realizadas através do e-mail informado, produzindo todos os êfeitos legais,

independentemente de outro meio.

19.3. O não recebimento de comunicações em razão de e-mail desatualizado, incorreto, caixa de
entrada cheia, ou falhas no sistema de correio eletrônico da licitante não exime a responsabilidade da
empresa quanto aos atos e prazos do certame e da execução contratual.

19.4. Este procedimento está em conformidade com os princípios da publicidade, da eficiência e da
celeridade processual, nos termos da Lei ne 14.133/2021.

19.5. Portanto, o e-mail cadastrado na plataforma digital oficial será utilizado como meio válido, eficaz
e suficiente para a prática de atos e comunicações, desde a fase de planejamento, passando pelo
julgamento, homologação, adjudicação, formalização contratual e, quando aplicável, durante toda a

execução do objeto.
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Boquim (SE), 04 de março de 2026.

Responsável,

De acordo,

OR MATHEUS DANTAS COSTA
Matrícula 2026430I

Médico Veterinário Contratado

Praça Dr.losé Maria Paiva Melo,26 | Bairro Horá
Boqui

cio F. Fontes I CEP 49360-000 | Tet. (79) 3645-1919 
|
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Matrícula:23054
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11. DA ADEQUACÃO ORCAMENTÁRIA

10. ESTIMATIVAS DO VATOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O valor estimado para contratação será de RS 103.304,64 (cento e três mil, trezentos e quatro
reeis ê sessenta e quatro centavos).

11.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos
Orçamentários oriundos dos créditos orçamentários vigentes.

12. DAS OBRIGACõES DA CONTRATADA E SUAS VEDACÕES

L2.7. A contratada deverá responsabilizar-se integralmente pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução deste contrato pois o Município de
Boquim não possui qualquer responsabilidade solidária ou subsidiárla sobre tais obrigações inerentes
à atividade empresarial da fornecedora.

L2.2. É dever da empresa realizar o fornecimento em estrita conformidade com o estabelecido neste
Termo de Referência entregando os medicamentos veterinários, materiais e rações livres de qualquer
ônus adicional para a Administração como despesas de fretes, impostos, seguros, carga, descarga e
todas as demais despesas necessárias para a perfeita entrega nos locais designados.

12.3. A fornecedora precisará dar plena garantia sobre a qualidade e a procedência dos insumos
entregues conforme as diretrizes do Código de Defesa do Consumidor e as normativas específicas da
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e do Ministério da Agricultura e pecuária (MApA)
assegurando a eficácia terapêutica e a segurança biológica de todos os produtos destinados ao abrigo
de cães

12.4.
corridos, a partir do recebimento da Ordem de fornecimento/Nota de Empenho;

L2.5. A execução do objeto deverá ocorrer dentro dos mais Íigorosos parâmetros de qualidade
estabelecidos para o ramo de saúde e nutrição animal com observância estrita aos prazos estipulados
de modo que a empresa providenciará o fornecimento parcelado a partir da assinatura do Contrato e
do recebimento das respectivas ordens de fornecimento emitidas pelo Fundo Municipal de Saúde.

126. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto
contratado, devendo estar inclusos no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos,
mão-de-obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e
demais despesas necessárias à perfeita entrega do objeto;

L2.7. Respon sa biliza r-se com exclusividadê por todas as despesas relativas à retirada e entrega dos
materiais ou substituição após a entrega e durante ã vigência do prazo de garantia;

12.8. No ato das entregas a empresâ vencedora deverá designar um preposto ou representante
devidamente identificado para acompanhar a conferência e o recebimento dos produtos sendo de sua
inteira responsabilidade o transporte apropriado dos itens que exige atenção especial ao

Mariâ Paiva Melo,26 | Bairro Horácio F. Fontes I CEp 49360-000 I Tel. (79) 3645-1,91,9 |

Proceder à entrega dos materiais médicos veterinários, dentro do prazo de 10 (dez) dias
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ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM 
SETOR DE LICITAÇÃO 

 

 

Prefeitura de Boquim/Fundo Municipal de Saúde CNPJ Nº. 11.270.608/0001-52 

 
 
 

 

Pregão Eletrônico 
Nº 02/2026 

 

Contratante 
Fundo Municipal de Saúde de Boquim CNPJ nº. 
11.270.608/0001-52 

 

Objeto 

REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo menor preço por item, 

consignado em Ata, pelo prazo um ano, visando a Aquisição de Medicamentos Veterinários, Materiais 

de uso Médico-Veterinário e Ração para Cães, destinados ao atendimento contínuo das demandas do 

abrigo municipal de cães do município de Boquim/SE,  vinculado a Secretaria Municipal de Saúde e 

Bem-Estar, de acordo com as especificações, quantidades estimadas e condições constantes no termo 

de referencia. 

 

 

Valor Total da Contratação 
R$103.304,64 (cento e três mil, trezentos e quatro reais e sessenta e quatro centavos). 

 

Data da Sessão Pública 
Dia 19/05/2026 
Às 09h e 30min (horário de Brasília) 

 

Critério de Julgamento 
Menor preço por item. 

 

Modo de Disputa: 
Aberto 
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ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM 
SETOR DE LICITAÇÃO 

 

 

EDITAL 

                                                   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026 – FMS 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 20260701034 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Boquim/SE, com endereço à 

Praça Dr. José Maria de Paiva Melo, centro – Boquim/SE CEP 49.360-000, inscrito no CNPJ sob o nº 

13.097.068/0001-82, realizará a licitação REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade Pregão, na forma 

Eletrônica, do tipo menor preço por item, consignado em Ata, pelo prazo um ano, visando a Aquisição 

de Medicamentos Veterinários, Materiais de uso Médico-Veterinário e Ração para Cães, destinados ao 

atendimento contínuo das demandas do abrigo municipal de cães do município de Boquim/SE,  

vinculado a Secretaria Municipal de Saúde e Bem-Estar, de acordo com as especificações, quantidades 

estimadas e condições  conforme disposições do Edital e informações constantes no Anexo I – Termo 

de Referência, regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01/04/21, IN nº 73 de 30/09/2022, Decreto Federal 

nº 11.462 de 31/03/2023 conforme art. 187 da Lei 14.133/2021, Decreto Municipal nº 095 de 27/03/2023, 

Lei Municipal nº 1034/2023, Lei Complementar nº 123 de 14/12/06 e suas alterações e Portaria nº 

07/2026 e demais condições fixadas neste edital. 

 
 

   LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

Dia 19/05/2026 às 09:29 (nove horas e vinte e nove minutos). 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Dia 19/05/2026 às 09:30 (nove horas e trinta minutos). 

 
SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br 

 

1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa, visando REGISTRO DE PREÇOS, 

na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo menor preço por item, consignado em Ata, pelo 

prazo um ano, visando a Aquisição de Medicamentos Veterinários, Materiais de uso Médico-

Veterinário e Ração para Cães, destinados ao atendimento contínuo das demandas do abrigo 

municipal de cães do município de Boquim/SE,  vinculado a Secretaria Municipal de Saúde e Bem-

Estar, de acordo com as especificações, quantidades estimadas e condições constantes neste termo. 

1.1 . 
 
1.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu  interesse. 
1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas  as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
1.4 Não serão adquiridos produtos que estiverem acima do valor de referência desta licitação. 

http://www.licitanet.com.br/
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ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM 
SETOR DE LICITAÇÃO 

 

 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 
que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
2.2 O Órgão Gerenciador será o Fundo Municipal de Saúde. 
2.3 Os Órgãos Participantes: Não haverá órgao participante. 
 
 
 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO 
ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/. As Licitantes interessadas deverão proceder ao 
credenciamento antes da data marcada  para início da sessão pública via internet. 

3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
ao Pregão na forma eletrônica. 

3.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticada diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
 
 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
 

4.1 Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja 
pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele 
correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site 
https://licitanet.com.br/. 

4.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

4.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

 

4.5 Todos os itens destinam-se a participação EXCLUSIVA de ME/EPP, nos termos do art. 48 da Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006. 

 
4.5.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às  microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 
4.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

4.7 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e 
técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário 
IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame. 
 
4.8 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 
reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 
atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO I 
(TERMO DE REFERÊNCIA). 
 

4.9 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 
de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva 
técnica constante do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). 
 

4.10 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 
submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 
observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo. 
 
4.11 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará a 
licitante às sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
4.12 Não poderão disputar deste PREGÃO ELETRÔNICO, empresas que estejam enquadradas nos 
seguintes casos: 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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a) Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição1; 

b) Empresa que estiver em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, 
concurso de credores, dissolução ou liquidação; Ressalva: É possível a participação de empresa em 
recuperação judicial, desde que amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que 
certifique a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório 
nos termos da Lei nº 14.133/2021. (TCU, Ac. 8.271/2011-2ª Cam., Dou de 04/10/2011). 

c) Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

d) Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este 
Município. 

e) Enquadrada nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133/21 e no artigo 31 da Lei 
Orgânica. 

f) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

g) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

h) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

• O impedimento de que trata este item será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar  a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

• Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

• O disposto nestes itens não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do 
contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 
projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

• Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 

• A vedação de que trata este item estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 
de empresa que preste assessoria técnica. 
 
5. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS EMPRESAS ENQUADRADAS COMO ME E EPP  
 

5.1. Será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às Microempresas – ME e às 

Empresas de Pequeno Porte – EPP na participação em certames licitatórios deste Município de Boquim, 

conforme determina a Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, em especial o previsto 

 
1 JUSTIFICATIVA PARA VEDAÇÃO CONSÓRCIO: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de 
conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico 
profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências prevista neste edital, entende-se que é conveniente a 
vedação de participação de empresas em “consórcio” no Pregão em tela. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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nos artigos 43 a 45 da referida lei, Lei Complementar n.º 147 de 07 de agosto de 2014 e Lei Municipal 

nº 1.034/2023.  

5.2. Será desclassificada/inabilitada a empresa que fizer uso dos benefícios concedidos às 

Microempresas – ME e às Empresas de Pequeno Porte – EPP por ocasião de participação em certames 

licitatórios deste Município, quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 

3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, no ano fiscal anterior, caso usufrua ou 

tente usufruir indevidamente dos benefícios previstos na referida lei.  

5.3. As Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

5.4 Será assegurado como critério de desempate a preferência de contratação para as Microempresas 

– ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, conforme esclarecimentos abaixo:  

5.5. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas 

– ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta 

mais bem classificada;  

5.6. Da Margem de Preferência –– Nos termos da lei Municipal nº 1034 de 25 de outubro de 2023, e, 

justificadamente, visando à promoção do desenvolvimento econômico no âmbito local e regional, será 

concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte e equiparadas 

sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos 

seguintes termos:  

5.7. Aplica-se o acima disposto nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte e equiparadas sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez 

por cento) superiores ao menor preço; 

5.8. Microempresa ou a empresa de pequeno porte e equiparadas sediada local ou regionalmente melhor 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação, 

situação em que será adjudicado o objeto em seu favor;  

5.9. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte e equiparadas sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/), a 
proposta com a DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a 
MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA – SE FOR CASO) vedada a identificação do  titular da proposta, 
até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema 
Eletrônico, quando, então, encerrar- se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa documentação. 
 
6.1.1 Em caso de identificação do titular da proposta registrada, esta será DESCLASSIFICADA 
pelo pregoeiro. 
 

https://licitanet.com.br/
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6.1.2 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 
Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão 
pública. 
 
6.1.3 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 
discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações 
constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas. 
 

6.1.4 Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que 
o compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, 
descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação. 
 
6.2 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
 
6.2.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas  leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 
6.2.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 
 

6.2.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 

6.2.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
6.3 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

6.4 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 
14.133, de 2021. 
 

6.4.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno  porte, a assinalação 
do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
 
6.4.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
 

6.5 A falsidade da declaração de que trata os itens 5.2 ou 5.4 sujeitará o licitante às  sanções previstas 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 

6.6 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal  e trabalhista, nos termos do art. 43, § 
1º da LC nº 123, de 2006. 
 
6.7 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
inserida no sistema; 

 
6.8 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as  propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 
6.9 Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 
 
6.10 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem 
como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão. 
 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
7.1.1 Valor unitário e total do item; 
7.1.2 Marca; (SE FOR O CASO) 
7.1.3 Modelo; (SE FOR O CASO) 
7.1.4 Em se tratando de produtos de fabricação da empresa/ou serviços, os campos marca e modelo 
deverão ser preenchidos sem identificar o titular da proposta; (Exemplo: a palavra “marca própria”). 
7.1.5 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
 
7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 
dos serviços. 

 

7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
7.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, FORMULAÇÃO DE LANCES E ENVIO 
DAS PROPOSTAS ADEQUADAS 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.1 No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as propostas 
de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações e 
condições detalhadas NO ITEM 6.1 DO EDITAL. 

 
8.1.1 O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta 

ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do sistema, 
confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser 
analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em 
conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 
 
8.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente inserida no 

sistema, até a abertura da sessão pública. 

8.3 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

8.5 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

8.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

8.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

8.8 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

8.9 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.10 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta  que cobrir a melhor oferta será de R$ 
1,00 (Um real). 

8.11 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.12 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

8.13 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será  de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 

8.14 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. 

8.15 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
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lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 

fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.21.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.21.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.21.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.21.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.22 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.22.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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8.22.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar   nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

8.22.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

8.22.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

8.22.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

8.22.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

8.22.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 

órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.22.2.2 empresas brasileiras; 

8.22.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.22.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

8.22.2.5 Caso persista o empate, será realizado sorteio para julgamento da melhor proposta 

classificada. 

8.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

8.23.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

8.23.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser  acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.23.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

8.23.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados e deverá: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
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8.23.4.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 
pelo licitante ou seu representante legal. 

8.23.4.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

8.23.4.3 O licitante poderá assinar a proposta final que é disponibilizada no sistema 
(ASSINAR P.FINAL). 

8.23.4.4 O LICITANTE DEVERÁ COLOCAR NO CAMPO OBSERVAÇÃO DO   SISTEMA OU 
INFORMAR NO CHAT; O REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO). 

 

8.23.4.5 O EMAIL INFORMADO PELA LICITANTE DEVERÁ SER DO REPRESENTANTE LEGAL DA 
EMPRESA, POIS ESSE EMAIL SERÁ UTILIZADO PARA ENCAMINHAMENTO DAS ATAS E CONTRATOS PARA 
ASSINATURA. 

8.23.4.6 Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar 
observando os valores unitários e globais os quais deverão ser maiores ou iguais aos 
percentuais/referência expressos no termo de referência, sob pena de desclassificação. 

8.23.4.7 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 

8.23.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
9. DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos . 

9.1.1 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação  das cotas 
deverá ocorrer pelo menor preço. 

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

9.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
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em ata; 

9.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

9.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, 
sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.6.4 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

9.6.5 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.6.6 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

9.6.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.6.9 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada ME/EPP, esta poderá ser 
adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde 
que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

9.6.10 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

9.6.11 Na ata da sessão, será incluído o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o 
percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no 
art. 5º da Lei nº 14.133/2021. Tal registro tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso 
de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata. 

 
10. DA HABILITAÇÃO 
 
10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual  descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante   a consulta ao seguinte cadastro: 
 
10.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 
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10.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
10.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 
10.1.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 
10.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
 
10.1.4 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 
em tradução livre. 
 

10.1.4.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 
disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 
10.1.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando  houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 

 
10.1.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

 
10.1.7 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
10.1.8 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao 
Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, 
devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização. 

 
10.1.9 Os documentos relativos à habilitação somente serão exigidos em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. Os documentos exigidos para 
habilitação serão enviados por meio do sistema, no prazo de 02 (DUAS HORAS), contado da solicitação 
do pregoeiro. 

 

Os licitantes classificados em 1º lugar deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 

10.2. DA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, TRABALHISTA, FINANCEIRA E TÉCNICA NECESSÁRIA PARA 
CONTRATAÇÃO: 

10.2.1. A contratada deverá comprovar conter os documentos a seguir relacionados:  

a) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei;   

b) Declaração de que não possui em seu Quadro de Pessoal menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre ou menor de 14 (quatorze) anos em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz (Lei 9.854/99);   

10.2.2. Relativa Habilitação Jurídica: 

a) Em caso de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente registrados no Órgão de 
Registro do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais e todas as suas alterações 
subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação Contratual em vigor, com as posteriores 
alterações, se houver;  

b) Se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus respectivos Atos Constitutivos e 
todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente inscritos no Cartório de Registro Civil, 
acompanhados de prova da diretoria em exercício;  

c) Se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as publicações nos Diários Oficiais dos 
seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos documentos de eleição de seus 
administradores.  

d) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis;  

e) Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 

10.2.3. Relativos à Regulamentação Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

c) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive 

contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda 

Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela 

Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra para as microempresas e empresas 

de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006;  

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

interessada, assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 

43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006;  

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: Certidão de 

Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal 
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f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

 

10.2.4. Relativos à Capacidade Econômica Financeira: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II);  

 

 

10.2.5. Relativo à Capacidade Técnica: 

10.2.5.1 Apresentar atestado(s) de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da 
Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que comprove, 
de maneira satisfatória aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação.  

10.2.5.2 Certificado da Vigilância Sanitária Estadual, ou Municipal, se houver, de comprovação junto 
à mesma de instalações compatíveis com os produtos que a Licitante se propõe a fornecer. 

10.3. Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados apurada 
pelo(a) Pregoeiro(a), mediante simples conferência ou diligência, implicará na inabilitação da respectiva 
licitante e envio dos documentos para o M.P.B (Ministério Público de Boquim), para apuração, se possível, 
de prática delituosa, conforme art. 155 e seguintes da Lei Federal 14.133/21. 

10.4. Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital. 

10.5. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno  porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.6. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.7. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 
a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a  substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

10.10. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital. 

10.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

10.15. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão 
não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da sessão deste 
Pregão. 

 
10 DOS RECURSOS 

10.2 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021 

e art. 40 da IN 73/2022. 

10.3 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.4 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

b) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.1. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do  art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

10.5 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.6 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a   qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

10.7 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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10.8 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.9 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou   da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.10 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.11 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados no endereço constante neste Edital. 
 

11 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.2 A sessão pública poderá ser reaberta: 

 
11.2.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 
11.2.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
 
11.3 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 

11.3.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 
 
12 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
12.2 O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor, por ato da 
autoridade Competente. 
 

13 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.2 Conforme regras constantes do Projeto Básico/Termo de Referência. 

 

14 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

14.2 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será  emitida ordem de 
fornecimento/contrato, sempre que necessária a prestação de serviços. 

14.3 Os adjudicatários serão convocados eletronicamente por meio do e-mail, para    assinar a Ata de 
Registro de Preços. Após a convocação o(s) responsável(is) deverá(ão) assinar a Ata, no prazo máximo de 
03 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis. 

14.3.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de RP, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 
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mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

14.3.2 No caso de ser indicado signatário sem os devidos poderes para responder e contrair 
obrigações pela CONTRATADA, serão aplicadas as penalidades previstas neste contrato e na lei. 

14.3.3 Após envio das Atas para assinaturas, a CONTRATADA deverá assiná- la no prazo máximo de 
3 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis. 

14.3.4 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.4 O Aceite da Nota de Empenho, ordem de serviço ou contrato, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

a) referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137, 
138 e 139 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 
mesma Lei. 

14.5 Na assinatura da Ordem de serviço/contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência da ata de 
registro de preços. 

14.6 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação 
das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada 
a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar a ata de registro de 
preços. 
 
15 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

15.1. Homologado o resultado da licitação, os adjudicatários serão convocados  eletronicamente por meio 
do sistema licitanet, para assinar a ata na plataforma. Uma vez que a ata for emitida, a convocação se 
dará imediatamente, devendo o(s) responsável(is) assinar a ata, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

15.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade  para a assinatura 
da ata, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou 
aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

15.2.1 O prazo No caso de ser indicado signatário sem os devidos poderes para responder e 
contrair obrigações pela CONTRATADA, serão aplicadas as penalidades previstas neste contrato e na lei. 

15.2.2 Após envio da ata para assinaturas, a CONTRATADA deverá assiná-la no prazo máximo de 3 
(três) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis. 

15.3. estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
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prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante 
o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.5. Não será possível a adesão de outros órgãos e entidades à ata. 

15.6. Será possível o remanejamento das quantidades registradas na ata de registro de preços, nos 
moldes do art. 30 do Decreto Federal nº 11.462/2023. 

15.7. A ata poderá ser cancelada por inidoneidade superveniente ou comportamento  irregular do 
fornecedor ou, ainda, no caso de substancial alteração das condições do mercado. 

 
 

16 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

16.2 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

16.2.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e 

16.2.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

16.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados 

na ata. 

16.3.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

16.3.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

16.4 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

16.4.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

16.4.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

16.5 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 

prevista no edital, poderá: 
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16.5.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

16.5.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

17 DO REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO 

17.2 As regras acerca do reajustamento e do reequilíbrio são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 

 

18 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.2 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

 

19 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.2 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este Edital. 

 

20 DO PAGAMENTO 

20.2 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 

 

21 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.2 As regras acerca das sanções são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 
 

22 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

22.2 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 

22.3 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do sistema no site 
https://www.licitanet.com.br/processos.html. 

22.4 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até três dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

22.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22.6 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema. 

22.7 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

https://www.licitanet.com.br/processos.html
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do edital e dos anexos. 

22.8 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

22.8.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

22.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
 
23 – DAS AMOSTRAS 
23.1 As regras acerca das amostras são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 
 
24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata da sessão no sistema eletrônico. 

24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília – DF. 

24.4 Poderá ser utilizado certificado digital para a assinatura dos documentos. 

24.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.6 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados. 

24.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se- á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horário de expediente na 
Administração. 

24.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

24.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.10 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou 
inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais 
cabíveis. 

24.11 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o(a) Pregoeiro(a) poderá, 
a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados. 

24.12 O(a) Pregoeiro(a), no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 
certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não 
contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas 
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a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 2°, do art. 59 e art. 64 da Lei Federal nº 
14.133/21. 

24.13 As decisões do(a) Pregoeiro(a) serão publicadas no Diário Oficial do Município e divulgadas no 
portal de transparência. 

24.14 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e condições 
inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria. 

24.15 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica se aquela e/ou seus dirigentes mantiverem 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

24.16 A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município revogá-
la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado, 
ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, 
disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes. 

24.17 Para atender a seus interesses, o Município poderá alterar quantitativos, sem que isto implique 
alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no art. 125, da Lei Federal 
nº 14.133/21. 

24.18 O Município poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os prazos para 
recebimento das propostas ou para sua abertura. 

24.19 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes  deste Edital será o 
da Comarca de Boquim/SE. 

24.20 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.20.1 ANEXO I – Projeto Básico/Termo de Referência 

24.20.2 ANEXO II – Minuta da Ata de Registro 

 

 
Boquim (SE), 05 de maio de 2026. 

 
 

Laura Danielle do Carmo Araújo 
Pregoeira
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(DOCUMENTO ANEXO AO PROCESSO E PUBLICADO JUNTAMENTE COM O EDITAL) 
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ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2026 
 PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXXXXXXXXX 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL XXXXXX XXXXXXX, QUE 
ENTRE SI FAZEM O  MUNICÍPIO DE BOQUIM E A 
EMPRESA/LICITANTE.............................. 
 

O MUNICIPIO DE BOQUIM, inscrito no CNPJ n.º XXXXXX, com sede na XXXXXXXXXX, a seguir 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito, o Sr. XXXXXXXXX, considerando 
o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica nº XXX/2026, para REGISTRO 
DE PREÇO, processo licitatório n.º XXXXXXX, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) 
e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes 
na Lei Federal nº 14.133, de 01/04/21, IN nº 73 de 30/09/2022, Decreto Federal nº 11.462 de 
31/03/2023 conforme art. 187 da Lei 14.133/2021, Decreto Municipal nº 095 de 27/03/2023, Lei 
Complementar nº 123 de 14/12/06 e suas alterações e Portaria nº 07/2026 e demais disposições legais 
aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL XXXXX 
XXXXXXXXX, especificado no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº 
XXXXXX/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

 
Item doTR 

 
Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 
X 

Especificação Marca 
(se exigida 
no edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade Valor Un Prazo 
garantia 

ou validade 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO E REMANEJAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
     Será vedada a adesão à ata de registro de preços. 
 

Será possível o remanejamento das quantidades registradas na ata de registro de preços, nos moldes 
do art. 30 do Decreto Federal nº 11.462/2023. 

 
CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, 
desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 84 da Lei 14.133/2021. 
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CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de mercado 
dos respectivos insumos. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 
negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 
O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

d) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes da solicitação, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

e) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

O registro do fornecedor será cancelado quando: 
f) descumprir as condições da ata de registro de preços; 
g) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
h) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 
i) sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho do 

órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

j) por razão de interesse público; ou 

k) a pedido do fornecedor. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
Edital. 
É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade. 
O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 
Decreto Federal nº 11.462/2023, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais da prestação de serviços, tais como os prazos e locais para entrega, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência (ANEXO I). 
No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens nas 
seguintes hipóteses. 

a) contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos 
definidos no certame; ou 
b) contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o 
menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

 
CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, a Gerência de Suprimentos convocará 
os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento 
da convocação, assinar a Ata de  Registro de Preços, observado o prazo de validade da proposta, sob 
pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na forma da Lei n 14.133/21. 
A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo realizar licitação 
específica para aquisição/prestação de serviços de um ou mais itens, obedecida a legislação 
pertinente. 
Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, deixarem de 
assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita pela Gerência de 
Suprimentos, o Pregoeiro, examinará as propostas subseqüentes e a habilitação dos licitantes, 
segundo a ordem de classificação, até a apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, 
negociar o preço. 
O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações necessárias ao 
ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 
Os preços serão publicados no DOM e no site do Município de Boquim. 
Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o setor de compras 
negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o signatário da Ata poderá requerer, por 
escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao requerimento documentação 
comprobatória. 
O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá requerer o 
MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado tornar-se superior ao 
registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar documentação comprobatória 
do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro, nos termos da Lei 
n 14.133/21. Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da  
aplicação de penalidade. 
Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na  ordem de 
classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o MUNICÍPIO procederá 
à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote que restar frustrado. 
Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de incompatibilidade 
desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser protocolizada no setor de compras. 
O responsável emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, pelo FORNECEDOR, 
de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo 
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comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; o que deverá ser 
averiguado pelo setor competente; 
O fiscal do contrato deverá realizar o controle da entrega dos produtos, qualitativa e 
quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para a contratação. 
Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo de seu 
quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o MUNICÍPIO. 
O fiscal do contrato poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores  que tiverem seus preços 
registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza de forma satisfatória a 
administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 
O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não autorizados, 
salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 
 
O Órgão Gerenciador será o Fundo Municipal de Saúde. 
Os Órgãos Participantes: Não haverá órgõ participante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
Fica eleito o Foro da Justiça em Boquim para dirimir os litígios que decorrerem  da execução desta 
contratação que não puderem ser compostos pelos meios alternativos de prevenção e resolução de 
controvérsias (arbitragem, mediação, conciliação ou Comitês de Resolução de Disputas (dispute 
boards)) conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 

 
Boquim, ....... de ..................... de .............… 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1

